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O vereador que esta subscreve, vem na forma dos termos regimentais, com

fundamento nos arts. 2", §4", 52, e Capítulo VI Das Indicações, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Nova Nazaré,MT (Resolução n'01/2023), bem

como no art. 30, incisos I e VI, da Constituição Federal, INDICO à Mesa Diretora
que encamiúe expediente indicatório ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
de Nova Nazaré,MT, com cópia à Secretaria Municipal de Educação, para que

avaliem, estudem e promovam a elaboração de Projeto de Lei visando à

transformação do cargo de APOIO ADMIN. EDUCACIONAL (MONITOR) em

Professor de Educação Infantil, no âmbito da rede municipal de ensino.

JUSTIFICATIVA

Ressalta-se, ainda, que o Município de CuiabíMT recentemente aprovou leg islação

específica promovendo a transformação do cargo de APOIO ADMIN

A presente indicação tem por objetivo corrigir distorções históricas existentes

na estrutura funcional da educação infantil, recoúecendo formal e juridicamente as

atribuições pedagógicas exercidas pelas profissionais que atuam diretamente no

cuidado, deienvolvimento cognitivo, emocional e social das crianças da rede

municipal.

Na prática cotidiana das unidades educacionais. as servidoras ocupantes do cargo de

ApôlO ADMfN. EDUCACIONAL (MoNlToR)desempenham atividades típicas

de docência, como planejamento pedagógico, acompanhamento do desenvolvimento

intànril, estímuto à àprendizagem e atuação integrada ao projeto político-pedagógico

das escolas. sem, ;ontudo, o devido enquadramento jurídico e remuneratório

compatível com tais funções.

A medida encontra respaldo nos princípios constitucionais da valorização dos

profissionais da educação, da dignidade da pessoa humana, da eficiência

àdministrativa e da qualidade do eniino público, previstos nos arts. 206 e 31 da

Constituição Federal.
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ACIONAL ONITOR em Professor de Educação Infantil, demonstrando
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viabilidade técnica, jurídica e administrativa da medida, desde que observados os

requisitos legais de formação, atribuigões e estrutura da carreira.

A adoção de política semelhante em Nova Nazaré/MT permitirá:
. valorização profissional das servidoras da educação infantil;
. correção de distorções funcionais;
. melhoria das condições de trabalho;
. fortalecimento da carreira do magistério;
. elevação do padrão pedagógico oferecido às crianças do município

Trata-se, portanto, de demanda legítima da comunidade escolar, alinhada às boas

práticas de gestão pública e ao compromisso com a educação de qualidade desde a

primeira infância.
Diante do exposto, INDICO ao Poder Executivo Municipal que:

1. Realize estudo tócnico, jurídico, administrativo e orçamentario sobre a

viabilidade da transfoÍmação do cârgo de APOIO ADMIN.
EDUCACIONAL (MOMTOR)em Professor de Educação Infantil;
2. Avalie os impactos financeiros e previdenciários da medida;

3. Elabore e encamiúe à Câmara Municipal Projeto de Lei específico,

respeitando a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

Sala das Sessões da câmara Municipal de Nova NazaréiMT, 28 de Janeiro de 2026.

Antoni R. de Sousa Jre

Vereador - União Brasil
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